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Ofício nº 546/2022-GP
Porto Ferreira/SP, 21 de setembro de 2022.

À Sua Excelência
ALAN JOÃO ORLANDO
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Ferreira/SP
Ref.: Encaminhamento de resposta a requerimento legislativo

Excelentíssimo Presidente;

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo de nº 494/2022, de
autoria do(a) nobre Vereador(a) João Lázaro Batista.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 
“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 

SECRETARIA DE GESTÃO 

Porto Ferreira, 16 de setembro de 2022. 

 

Ao Sr.  

Gustavo de Freitas 

Assessor Para Assuntos Legislativos  

 

 Em atenção ao contido no Requerimento nº 494/2022 da Câmara 

Municipal, que nos vem acostado ao Memorando nº 14.642/2022 é importante 

esclarecer que as alterações formalizadas por meio do Projeto de Lei 

Complementar nº 14/2022 foram precedidas de estudos e avaliações quanto aos 

impactos financeiros e orçamentários nas contas públicas, em harmonia com as 

disposições da Lei Complementar Federal nº 101/2001 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 Assim, sem desconsiderar o firme propósito de buscar constante 

valorização da nossa Força de Trabalho, é prudente avaliar o comportamento 

das receitas e impactos das despesas com pessoal após a efetiva 

implementação da reestruturação, ainda em curso, para deliberar sobre a 

realização de novos estudos no próximo exercício. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

ROBERTO ANTONIO DINIZ 

Secretário de Gestão 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
E

R
T

O
 A

N
T

O
N

IO
 D

IN
IZ

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
or

to
fe

rr
ei

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

5D
B

-E
E

70
-2

91
8-

47
0A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

5D
B

-E
E

70
-2

91
8-

47
0A


